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CONCORRÊNCIA N° 008/2026 

PROCESSO N° 2575/2026 

 

EDITAL REGULADOR 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 Torna-se público que o FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PETROLINA 

DE GOIÁS, inscrito no CNPJ 43.592.124/0001-16, por meio da Agente de Contratações, 

realizará no dia 19 DE JUNHO DE 2026, ÀS 09:00H licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, bem como Decreto Municipal nº 018/2024, que regulamenta a licitação 

nas modalidades pregão e concorrência, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, com 

modo de disputa ABERTO E FECHADO e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

2. DADOS DA LICITAÇÃO  

2.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para construção 
da Orla do Lago do município de Petrolina de Goiás, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Emendas Parlamentares nº 09032024-073206, 
09032023-037694 e 09032024-070087, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Data da publicação da licitação, a partir da qual as propostas poderão ser recebidas: 

06/05/2026. 

2.3 Endereço eletrônico da licitação: www.bnc.org.br. 

2.4 Data e horário de início da sessão pública: 19/06/2026 - 09:00 (horário de Brasília). 

2.5 Data e horário de início da fase de lances: a ser definida após julgamento da 

Documentação de Habilitação. (horário de Brasília). 

2.6 Modo de disputa: Aberto/Fechado, [com inversão de fases]. 

2.7 Valor total estimado da contratação: R$ 957.909,03 (novecentos e cinquenta e sete mil, 

novecentos e nove reais, três centavos). 

2.8 Regime de Execução: empreitada integrada. 

2.9 Prazo de execução: 11 (onze)  meses. 

2.10 Critério de Julgamento: Menor Preço, conforme planilha orçamentária. 

 
2.10.1. A planilha orçamentária estimada e aplicável à presente contratação, virá como anexo 

deste Edital e é mera estimativa, pois no regime de empreitada integrada que é o estabelecido neste 
certame, a elaboração do projeto básico e projeto executivo serão de responsabilidade da empresa 
licitante vencedora. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
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3  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1 . Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema BNC (Bolsa Nacional de Compras - Licitações Eletrônicas (bnc.org.br). 

 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da IN 8/2016 do TCM-GO. 

 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

https://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

3.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.13 Neste certame é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos 
termos do art. 15, caput, da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, conforme item 
8.5 deste Edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.14 Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos os requisitos de 
habilitação e atendendo às demais condições previstas no Edital e em seus anexos, 
oferecer o menor preço. 

4 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA  

 
4.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no 

art. 17, §1º da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de 
apresentação de propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que 
compõem o objeto deste certame. 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 
habilitação exigidos no edital e proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.1.1 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 

4.1.2 A Documentação de Habilitação deverá ser incluída no sistema, no respectivo 
campo em cada lote que a empresa participar. 

4.1.2.1 A Documentação de Habilitação tratada neste item, embora 
inserida em cada lote que a empresa participará, deverá ser idêntica para 
todos os lotes. 

4.1.2.2 A comissão de licitação (ou agente de contratação) analisará 
apenas uma vez a documentação de Habilitação da empresa, que deve 
contemplar todos os documentos suficientes para a empresa se habilitar 
em qualquer um dos lotes em que participa. 

4.1.2.3 A comissão de licitação não fará qualquer comparação entre os 
documentos de habilitação enviados em lotes diferentes, cabendo ao 
licitante a responsabilidade pelo envio de documentos idênticos. 

4.2 No cadastramento da habilitação, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções ou acordos coletivos de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
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4.2.2 cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e seus anexos; 

4.2.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.2.4 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º, ambos 
da Constituição Federal; 

4.2.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 

4.2.6 não possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou vedação de participação nesta licitação; e 

4.2.7 se responsabiliza pelas transações que efetuar no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados por representante, e 
excluindo a responsabilidade do provedor do sistema, órgão ou entidade promotor da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

4.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 deste Edital sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e neste Edital. 

4.5 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.6 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.7 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.8 O tamanho máximo do arquivo, exclusivamente para esta licitação, será de até 100Mb. Cada 
documentação deverá ser encaminhada em arquivo único. Por exemplo, a documentação de 
habilitação deverá conter no máximo 100Mb e ser anexada em arquivo único. E assim será, da 
mesma forma, a proposta comercial. 

4.9 Não há necessidade de autenticar os Atestados de Capacidade Técnica, desde que os 
atestados estejam escritos em língua portuguesa. 

5  DA ABERTURA DA SESSÃO E DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
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eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

5.2 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos documentos de 
habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, será marcada a sessão onde ocorrerá 
a fase de apresentação de propostas e lances. 

5.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, o Agente de 
Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

5.3.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União ( https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? 
cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); 

5.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? 
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

5.5 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.5.2 O licitante será convocado para manifestação prévia a uma eventual desclassificação. 

5.5.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.6 Serão exigidos para fins de habilitação os documentos necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei Federal 
nº 14.133 de abril de 2021, devendo serem apresentados os seguintes documentos: 

5.6.1 Habilitação jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
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País. 
f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

5.6.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal. 
g) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

h) Quando se tratar da subcontratação prevista no Art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto 
no Art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.6.3 Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

c) Fica estabelecido a exigência de patrimônio líquido mínimo equivalente de 10% (dez por cento) do valor 
anual estimado da contratação. 

d) A licitante deve comprovar através do balanço patrimonial, demonstração do resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo: 
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i. LG = (Aivo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante).  

ii. SG = (Aivo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante). 

iii. LC = (Aivo Circulante)/(Passivo Circulante) 

 licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor anual estimado da contratação. 

e) Serão exigidos índices de liquidez corrente e geral, superiores a 1,00 (um), ou seja, para cada um real de 
dívida de curto e longo prazo, a empresa deverá possuir, no mínimo, um real de recursos disponíveis na 
somatória da mesma fração de tempo, ou seja, no curto e no longo prazo, bem como de solvência geral, 
para expressar o grau de garantia que a empresa dispõe de ativos totais para o pagamento do total de suas 
dívidas. 

f) Justificam-se as exigências acima mencionadas, inicialmente, em face do permitido no art. 69, da Lei nº 
14.133/2021, de modo a se avaliar a real situação financeira das empresas licitantes, com o objetivo 
de verificar a capacidade de satisfação das obrigações assumidas, além da capacidade de cumprimento 
dos encargos econômicos decorrentes da contratação, considerado o prazo de duração da mesma. 

g) Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores 
exigidos para a licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, e 
os índices atendidos individualmente por cada empresa. O acréscimo é adotado em conformidade com o 
Art. 15, § 1º da Lei 14.133/2021 com vistas a reduzir as desigualdades em relação aos licitantes 
individuais, sem prejudicar a competitividade da licitação. O valor de 30% (trinta por cento) 
adotado mostra-se adequado à natureza do contrato, tendo em vista, principalmente, a importância 
da observância dos critérios mínimos de capacidade técnica-operacional, garantindo a plena condição 
econômico-financeira dos consorciados frente a demanda ininterrupta e de notória complexidade das 
ações que envolvem a execução dos serviços que compõem o escopo do objeto do contrato. 

h) O que trata o subitem anterior não é aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, por 
microempresas e empresas de pequeno porte, em consonância com o Art. 51, § 6°, do Decreto n.º 
7.581/2011. 

i) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

j) Será admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
k) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil- financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

5.6.4 Qualificação técnica 

a) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA e/ou CAU, da empresa participante e seus responsáveis 
técnicos. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela 
licitante, através de um ou mais atestados de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, acompanhados das respectivas certidões de acervo técnico (CAT), emitidas pelo 
CREA e/ou CAU da região em que foi realizada a obra, comprovando a responsabilidade técnica dos 
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serviços a seguir descritos: 

 

ITENS QUANTITATIVOS MÍNIMOS 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

105,43 M3 

ESTRUTURA METÁLICA DECK PONTE 01 3720,00 KG 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

383,00 M² 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 
PLACAS. AF_07/2024 

2050,50 M² 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM 
ALTURA. AF_01/2024 

497,29 M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

31,50 M 

 

b1) profissional indicado pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional 
deverá participar do serviço objeto da licitação, admitindo- se, excepcionalmente, a substituição por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela Secretaria de 
Infraestrutura; 

b2)Para qualificação técnica-profissional não será exigido que o atestado esteja em nome da empresa 
licitante, mas que os profissionais que desejam comprovar a qualificação figurem com suas respectivas 
funções dentro do atestado de capacidade técnica; 
b3) A comprovação de vinculação do profissional deverá ser através de: 

I. Quando se tratar de dirigente, sócio ou responsável técnico da empresa Proponente tal 
comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho 
Profissional competente, devidamente atualizada; ou 

II. Em se tratando de profissional a contratar, Declaração de Disponibilidade do Profissional para a 
execução dos serviços, sendo obrigatória sua participação na equipe efetiva do serviço e, em 
caso de troca após a homologação da licitação, o substituto será avaliado pela Contratante, 
devendo ser obrigatoriamente com experiência igual ou superior e aprovada pela Secretaria de 
Infraestrutura. 

b4) Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal da obra, deverá ser juntada 
à documentação declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi 
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responsável pela sua execução, ou um de seus responsáveis técnicos. 

b5) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

b6) Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma de 
regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do Art. 
156 da Lei Federal nº 14.133/2021 em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 
 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional do licitante, através de atestado(s) técnico(s), em seu 
nome, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, regularmente emitidos pelo 
conselho profissional competente, demonstrando experiência anterior na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em períodos sucessivos ou não, nas 
seguintes atividades e quantitativos: 
 

ITENS QUANTITATIVOS MÍNIMOS 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU 
PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

105,43 M3 

ESTRUTURA METÁLICA DECK PONTE 01 3720,00 KG 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

383,00 M² 

PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM 
PLACAS. AF_07/2024 

2050,50 M² 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA 
IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM 
ALTURA. AF_01/2024 

497,29 M 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

31,50 M 

 
c1) Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados poderão ser 
apresentados da seguinte maneira: 
I- Um atestado para cada item exigido, ou; 
II- Atestado que contenha um ou mais itens exigidos. 
c2) Quando a certidão e/ou atestado não for emitido pelo contratante principal da obra (órgão ou ente 
público), deverá ser juntada à documentação pelo menos de um dos seguintes documentos: 
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I- Declaração formal do contratante principal confirmando que o licitante tenha participado da 
execução do serviço objeto do contrato; 

II- Autorização para a subcontratação pelo contratante principal, em que conste o nome do licitante 
subcontratado para o qual se está emitindo o atestado; 

III- Contrato firmado entre contratado principal e licitante subcontratado. 
c3)Poderá ser solicitado, como forma de conferir a autenticidade e a veracidade das informações 
constantes dos documentos emitidos em nome das licitantes, as certidões de acervo técnico (CAT) ou 
as anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) em nome dos profissionais vinculados 
aos atestados, uma vez que, atualmente, o CREA ou CAU não emitem CAT/ART/RTT em nome de 
empresa. 

c4)Caso solicitada, a não apresentação de documentação comprobatória prevista no subitem anterior 
importará na inabilitação sumária da licitante. 

5.7 Os documentos exigidos para habilitação e demais documentos adicionais exigidos no Termo de 
Referência serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo estabelecido no item 4.2 deste 
Edital. 

5.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

5.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 

Consórcio de empresas 

5.12. Nesta licitação, é admitida a participação de consórcio, limitada a, no máximo, 02 (duas) empresas 

consorciadas, observadas as seguintes normas: 

5.12.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 

5.12.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração; 

5.12.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 
consorciado; 

5.12.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 

5.12.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato; 

5.12.6. Para habilitação técnica, admitir-se-á o somatório dos quantitativos de cada consorciado, 
conforme estabelecido no III do Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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5.12.7. Para a exigência de exigência de patrimônio líquido mínimo fica estabelecido, para os 
consórcios, um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para a licitante individual, 
admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado. O acréscimo é adotado em 
conformidade com o Art. 15, § 1º da Lei 14.133/2021 com vistas a reduzir as desigualdades em 
relação aos licitantes individuais, sem prejudicar a competitividade da licitação. 

5.12.7.1. O que trata o subitem anterior não é aplicável aos consórcios compostos, em sua totalidade, 
por microempresas e empresas de pequeno porte, em consonância com o Art. 51, § 6°, do Decreto n.º 
7.581/2011. 

5.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em formato nato-digital ou 
digitalizado. 

5.14. Será verificado se o licitante apresentou as declarações enumeradas no item 4.3 deste Edital, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da Lei Federal 

nº 14.133 de abril de 2021. 

5.15. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

5.16. O Agente de Contratação/Comissão deverá verificar a conformidade dos documentos de habilitação do 
licitante e proceder ao julgamento da habilitação. 

5.17. Quando for necessário complementar documentação ou sanar vícios, caberá ao Agente de 
Contratação/Comissão realizar diligências, nos termos do item 5.15 deste Edital. 

 

Da vistoria prévia 

5.18. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, os licitantes deverão atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhecem o local e as condições de realização do serviço, assegurado a eles o direito de 
realização de vistoria prévia, podendo substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal 
assinada pelo seus responsáveis técnicos acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

 

Das diligências 

5.19. No caso de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento da proposta ou 
habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá conceder ao licitante o prazo de 2 (duas) horas para 
envio de documentação complementar. 

5.19.1. É admitida a prorrogação do prazo de que trata o item acima, limitado ao prazo máximo de 24 

(vinte quatro) horas, nas seguintes situações: por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
Agente de Contratação/Comissão; ou de ofício, a critério do Agente de Contratação/Comissão ou comissão 
de contratação, quando o substituir, constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos para a verificação de conformidade. 

5.19.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
deverão ser observados os prazos do item 7.15 deste Edital. 

5.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
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somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

6  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1 informar o valor do desconto do lote, conforme informado no item 2.10 deste Edital; 

6.1.2 anexar documento formal da proposta, em arquivo no formato PDF. 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação (empresas não optantes do 
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme 
disposições do Art. 6º, Inc. XCI do Anexo IX (DOS BENEFÍCIOS FISCAIS) do Regulamento do Código 
Tributário do Estado de Goiás – RCTE, que concede isenção de ICMS nas operação e prestação internas, 
relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e 
suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do 
valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, 
devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal. 

6.3.1 Para as empresas estabelecidas em Goiás, isentas do ICMS, conforme item acima, as propostas 
comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a fase de lances, deverão conter, 
obrigatoriamente, além do preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o 
preço resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como 
base de julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema SISLOG (www.sislog.go.gov.br), de 
acordo com determinação do item do prazo deste Edital, e será considerado como base para etapa de 
lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido e para que 
as ordens de fornecimento possam apresentar os dois valores, facilitando a execução do contrato ou 
instrumento equivalente. 

6.3.2. No Estado de Goiás a alíquota de ICMS é de 19% desde o dia 01/04/2024, conforme estabelecido 
pela Lei nº 22.460/2023. Para composição dos preços dos materiais ligantes asfálticos, tomou-se como 
referência a alíquota de ICMS de 17%, uma vez que tal percentual era o vigente na data-base das 
composições de preços da Tabela Sinapi 06/2025. 

6.3.3. O prazo para solicitação de reequilíbrio econômico financeiro do contrato será de, pelo menos, 6 
meses após a data de assinatura do Contrato. 

6.4 Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

6.6 A Contratante, ao efetuar pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do 
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Imposto de Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, e alterações posteriores. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o TR - Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

7 DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
7.1 Após a conclusão da fase descrita no item 5.2. deste edital, haverá abertura de sessão pública, 
marcada com aviso prévio no sistema BNC, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.1.1 Após o horário de início da sessão pública, os licitantes não poderão inserir, 
retirar ou substituir a proposta ou os documentos complementares, anteriormente inseridos no 
sistema. 

7.1.2 A verificação da conformidade da proposta e eventual desclassificação será feita 
exclusivamente na fase de julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

7.1.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 
de Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.2 A etapa competitiva de lances será marcada com aviso prévio no sistema, com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.3 Iniciada a etapa competitiva de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.3.1 Não será admitida a desistência de lance registrado no sistema. 

7.3.2 O licitante somente poderá oferecer lance com menor valor em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, de acordo com o critério de julgamento da 
licitação informado no item 2.8 deste Edital. 

7.3.3 O sistema eletrônico não registrará os lances em valores superiores aos 
anteriormente apresentados pelo mesmo licitante, ou que estejam fora do intervalo mínimo 
fixado. 

7.4 O lance será oferecido mediante o preenchimento em campo próprio no sistema eletrônico. 

7.5 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.6 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

http://sei.go.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=965250&id_documento=63062237&infra_hash=fbfea0a5e97a34b4967bc66f548faf2b
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7.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais). 

7.9 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o Agente de Contratação/Comissão no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.9.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e retomada no dia útil seguinte, no horário fixado pelo agente de contratação. 

7.10 O modo de disputa adotado nesta licitação será o modo "Aberto e Fechado" regulamentado 
por meio do Decreto nº 018/2024 e ocorrerá conforme o procedimento descrito nos itens abaixo. 

 

Modo de disputa aberto e fechado: 

7.11 A disputa se iniciará pela etapa competitiva de lances, quando os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, de acordo com o edital de licitação. 

7.12 No modo de disputa aberto e fechado, a etapa competitiva de lances terá 15 (quinze) minutos de 
duração a partir do horário previsto no edital para início e, após isso, será iniciado o modo de 
fechamento randômico. 

7.13 Encerrado o prazo previsto no item 7.12, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 

7.14 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.15 No procedimento do item 7.14, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta ou por ofertar lance melhor. 

7.16 Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 7.14, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer lance final e fechado até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo, 
observado o disposto no item. 

7.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 Empate Real: 

7.18. Se houver empate entre propostas em primeiro lugar, mesmo após a fase de lances, o critério de 
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desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

7.18.1. Os licitantes empatados serão convocados para a disputa final prevista no inciso I do art. 60 da 
Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021, e poderão apresentar nova proposta, em disputa de forma fechada, no 
prazo de até 5 (cinco) minutos, em campo próprio no sistema. 

7.18.2. Caso a situação de empate persista, após a aplicação do que está disposto acima, os demais 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 serão aplicados durante 
o julgamento de conformidade das propostas dos licitantes empatados, em que os critérios de desempate 
serão utilizados, na seguinte ordem: 

7.18.2.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações; 

7.18.2.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme Decreto Federal nº 11.430/23; 

7.18.2.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

7.18.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.18.3.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual licitante; 

7.18.3.2. empresas brasileiras; 

7.18.3.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.18.3.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

Suspensão da sessão pública 

7.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública por prazo indeterminado, o seu 
reinício irá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência. 

7.19.1. Caso a suspensão da sessão pública tenha o seu reinício programado e comunicado na própria 
sessão, será desnecessária a observância do intervalo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 

 

8  DA FASE DE JULGAMENTO  

 
8.1 Encerrada o modo de disputa aberto e fechado, o Agente de Contratação/Comissão liberará a 
primeira colocada para julgamento, sendo disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s) e convocado(s) para julgamento de 
propostas. 

8.1.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
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à proposta mais bem classificada, assim consideradas, inclusive, as propostas que permanecerem 
empatadas na hipótese prevista no item 7.15.2 deste Edital. 

8.2 Liberado o primeiro colocado para julgamento, o Agente de Contratação/Comissão 
verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 e no 
item 3.7 deste Edital, 

8.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício. 

8.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

8.4.1 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita da equipe de apoio da contratação, do setor 
requisitante ou da área supridora especializada no objeto, que assume responsabilidade técnica 
sobre as informações prestadas. 

Da Negociação 

8.6 Realizado o julgamento da proposta e aplicados os critérios de desempate, inclusive na hipótese 
da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, o Agente de 
Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas à Administração com o primeiro 
colocado, para: 

a) redução do valor; 

b) diminuir o prazo de execução do contrato, nos casos de contrato por escopo; 

c) melhorar a qualidade do objeto ofertado, desde que mantenha as características mínimas definidas no 
Termo de Referência. 

8.6.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

8.6.2 A negociação poderá ser realizada com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta não se mostrar vantajosa. 

8.6.3 Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados critérios de 
desempate definidos no item 7.19 deste Edital. 

8.6.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes, e registrado na ata 
da sessão eletrônica da licitação. 
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8.7 Será desclassificada a proposta que: 

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

Inexequibilidade 

8.8 Serão desclassificadas do processo licitatório as propostas que apresentarem preços 
inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação, conforme Art. 59, 
Inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.9 As propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do orçamento 
estimativo, realizado pela Administração, serão consideradas inexequíveis, em observância ao Art. 59, 
§ 4º, da Lei Federal nº14.133, de 2021, salvo, em caso de comprovação de exequibilidade a ser 
demonstrada pela licitante, por meio de diligência, nos termos do Art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

8.10 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, de acordo com o Art. 59, § 5º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

8.11 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observados os critérios de aceitabilidade 
de preços unitários e global, conforme as especificidades do mercado correspondente, em 
concordância com o Art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.12 Serão desclassificadas do processo licitatório as propostas que não vierem a comprovar sua 
exequibilidade, em especial em relação aos preços unitários apresentados. Junto da proposta deverão 
ser anexados, no ato licitatório, os documentos de comprovação de sua exequibilidade, por meio da 
demonstração analítica das quantidades, composições e preços unitários, podendo ser adotados, dentre 
outros, os seguintes elementos comprobatórios: 

a) Verificação de Acordos, Convenções, Dissídios Coletivos de Trabalho ou Leis vigentes. 

b) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho. 

c) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares. 

d) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas. 

e) Verificação de outros contratos vigentes que o proponente mantenha com a Administração. 
f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 
lojas de suprimentos, distribuidores, supermercados e fabricantes, datado e 

assinado. 
g) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente, não superior a 06 meses 
da sua emissão. 
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h) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa. 

i) Estudos setoriais analíticos, com rastreabilidade dos dados obtidos. 

j) Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual, Municipal ou Agências Reguladoras. 

k) Outras formas de obtenção de preço estimado, conforme trazido pelo Decreto Estadual nº 

9.900/2021. 

8.13 Caso o preço ofertado pela licitante para cada serviço de sua proposta apresente-se com 
potencial de inexequibilidade, a licitante será notificada para apresentar justificativa consubstanciada 
do desconto e a respectiva documentação comprobatória, sob pena de desclassificação do processo 
licitatório por não ter sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, conforme 
Art. 59, Inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.13.1 Serão consideradas propostas com potencial de inexequibilidade aquelas que: 

a) Apresentarem índices de composição do BDI para obras rodoviárias e ferroviárias inferiores 
aos valores referenciais apresentados no Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário. 

b) Adotarem valores de aquisição de equipamentos menores que os valores residuais, 
limitados estes a 90% (noventa por cento) dos valores estimados da aquisição após o decurso 
do tempo de depreciação contábil. 

c) A disponibilidade do(s) equipamento(s) poderá ser demonstrada através de documento 
idôneo comprobatório de sua propriedade ou por meio de proposta de locação com 
compromisso de disponibilização do(s) equipamento(s) pela locadora, ressalvada a 
possibilidade de exigência de eventuais comprovações adicionais que se julgarem necessárias; 

d) Apresentarem valores de produtividade maiores que 25% (vinte e cinco por cento) dos 
valores referenciais da Tabela Referencial do certame, em consonância com o disposto no art. 
59, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

e) Apresentarem nas composições de preços unitários qualquer valor referente a mão-de-
obra menor que o estabelecido pelos respectivos sindicatos, conselhos ou em convenções 
coletivas; 

f) Considerarem em suas composições de preços qualquer coeficiente, preço, taxa ou 
quantidades incompatíveis com a perfeita realização dos serviços. 

8.13.2 Serão consideradas inexequíveis as propostas que apresentarem descontos superiores a 25% 
(vinte e cinco por cento) nos custos dos itens integrantes da “Faixa A” da “Curva ABC” de serviços, 
assim como nos custos de materiais betuminosos e agregados, ressalvada à Comissão de Licitação a 
realização de diligências para aferir a exequibilidade da proposta, conforme art. 59, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

8.13.3 Sem prejuízo dos itens relacionados na “Faixa A” da “Curva ABC” de serviços, deverá o 
licitante apresentar proposta e/ou cotação comprobatória dos valores adotados em sua proposta de 
preços para agregados e para materiais betuminosos. Para os materiais betuminosos, só serão 
consideradas válidas as propostas formuladas por fornecedores devidamente credenciados na ANP – 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis. 

8.13.4 Poderá ser solicitada a demonstração de exequibilidade de qualquer item, insumo, mão-de-
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obra, equipamento, taxas, consumos, produtividades, serviços, licenças, BDI, encargos sociais ou 
qualquer componente relativo à formação de preço de execução do serviço. 

 
8.14 A verificação da conformidade das propostas será realizada, primeiramente, em relação à proposta mais 
bem classificada, conforme Art. 59, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.15. Durante a diligência para comprovação da exequibilidade, serão avaliados os custos unitários 
relacionados aos itens/serviços listados na Planilha Orçamentária. Caso seja(m) considerado(s) 
inexequível(eis), a licitante deverá demonstrar e comprovar, de forma analítica, todas as composições 
relativas ao(s) desconto(s) oferecido(s) para o(s) item(s) indicado(s). 

8.16. Os índices de consumo, equipamentos, mão de obra, custos e preços unitários adotados deverão ser 
justificados e demonstradas as suas factibilidades na proposta, conforme estabelecido no item 8.12, em 
conformidade com Art. 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

8.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 

9  DOS RECURSOS  
9.1 Após a declaração de habilitação e inabilitação, o agente de contratação tornará público o Relatório de 
Habilitação de todas as empresas que participam da licitação. 

9.2. O resultado da fase de habilitação será divulgado no Diário Oficial do Município, Plataforma BNC e no 
Portal da Transparência, que disporá a data da sessão de continuidade do certame com o julgamento das 
propostas e a manifestação da intenção de recorrer à esta fase de habilitação deverá ocorrer após a etapa de 
lances e o julgamento das melhores propostas, conforme item 9.3. 

9.3. Após a declaração de vencedor, ou seja, após a etapa de lances e julgamento da proposta vencedora, será 
concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em 
campo próprio do sistema. 

9.4. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.5. Decorrido o prazo de razões e contrarrazões, será publicada a decisão na plataforma BNC e Portal da 
Transparência. Na decisão poderá ser informada a data de sessão de continuidade. 

9.5.1. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.5.1. Caso uma empresa inabilitada, tenha revertida essa decisão e seja habilitada através de recurso, o(s) 
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objeto será (ão) repregoado(s). 

9.5.2. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9.6. A interposição de recurso referente à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 
165, I, “d” da Lei nº 14.133,21, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

9.6.1. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso queiram, apresentar suas contrarrazões, em 3 
(três) dias úteis, a partir da data final do prazo do recorrente, pela mesma forma de apresentação do recurso, 
assegurada a vista dos documentos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.7.1. Em caso de licitação com mais de um item ou lote, o efeito suspensivo do recurso sobre um deles 
não afetará o prosseguimento do certame em relação aos demais. 

9.8. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

9.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.11. Encerradas as fases da habilitação, do julgamento e recursos, o processo licitatório será encaminhado à 
autoridade superior, que observará o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
10.1 Encerradas as fases da habilitação, do julgamento e recursos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior que, observando o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133 
de abril de 2021, poderá: 

10.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.1.3 proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

10.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11  DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO  

 

Convocação para assinatura do contrato 

11.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo contratual ou a 



 

Página 22 de 51 

 

ata de registro de preços ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo de 05 dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Seção 12 deste 
Edital, nos termos do art. 156 da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. 

11.2 Como condição para assinatura do contrato, será exigida: 

11.2.1 A comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital de licitação, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a toda a vigência do contrato ou do instrumento 
equivalente. 

11.3 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, ou se não 
comprovar as condições de assinatura do contrato consignadas neste Edital de licitação, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida, descrita no item 12.1.3 deste Edital, e o sujeitará, 
além da penalidade prevista, à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do regulamento do Município. 

11.3.1 O disposto no item 11.3 deste Edital não se aplica ao adjudicatário convocado para 
assinatura do contrato que após o prazo de validade de sua proposta, que será de 90 (noventa) 

dias, recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento contratual equivalente ou prorrogar o 
prazo de validade de sua proposta. 

Convocação de licitante remanescente 

11.4 Na hipótese de o adjudicatário da licitação não comprovar as condições de assinatura do 
contrato consignadas neste Edital de licitação, recusar-se a assinar o contrato ou não aceitar o 
instrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no item 12 deste Edital. 

11.4.1 No caso da convocação de licitante remanescente, o próximo classificado será 
liberado para julgamento, com a subsequente verificação da conformidade de sua proposta, do 
atendimento dos requisitos de habilitação e dos eventuais documentos complementares e, 
após será realizada a negociação para que a contratação seja celebrada nas mesmas condições 
do licitante inicialmente vencedor. 

11.4.2 Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nas condições propostas pelo 
licitante inicialmente vencedor, observados o orçamento estimado e a sua eventual 
atualização no caso de ter decorrido o interregno mínimo de 12 meses, a Administração 
poderá: 

11.4.2.1. Convocar os licitantes remanescentes à negociação, na ordem de classificação, para a 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do vencedor; e 

11.4.2.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, quando for frustrada a negociação de melhor condição. 

11.5 A entrega do objeto contratado deverá ser realizada em conformidade com o disposto no 
Projeto Básico e Projeto Executivo a serem aprovados pela Administração considerando se tratar de 
regime integrado; 
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11.6 O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com as medições 
efetuadas, após devidamente aprovado pela fiscalização e controladoria. 

11.6.1 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de 
apresentação da fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da obrigação, 
incorrendo o Município, após a mesma, em correção monetária pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

11.7 Durante a vigência do contrato, as parcelas que, no momento de sua efetiva execução, 
ultrapassarem o período de 01 (um) ano, contado da data de elaboração da tabela que deu origem ao 
orçamento, serão reajustadas segundo a variação do índice IPCA/IBGE. 

11.8 A contratação decorrente da presente licitação será formalizada por meio de Termo de Contrato, 
de acordo com a minuta constante no Anexo deste Edital, cujo prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço Inicial. 

Garania da contratação 

11.9 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total da contratação. O percentual 
adotado mostra-se compatível com a complexidade da gestão dos serviços prestados, assim como o 
risco assumido pela contratação ser de grande vulto. 

11.10 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 
até a data de assinatura do contrato. 

11.11 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

11.12 O edital e o contrato oferecem maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

11.13 A empresa licitante, pode optar pela modalidade de titulo de capitalização, nos termos do Art. 
96 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.14 O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá ser igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal (ou seja, superior a 12 meses) e deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora. 

12  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal n. 013/2024, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

I - Advertência;  

II - Multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

decreto. 

 

12.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II, do item 13.1. 

 

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas seguintes 

hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - Descumprimento de pequena relevância; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

12.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no 

instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

II – De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia contratual; 

 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso 

de inexecução parcial do contrato; 

 

IV – De 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do adjudicatário em assinar o 

contrato ou Ata de Registro de Preços; 

 

V – De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

VI – De 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.6- O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o Decreto Municipal 

013/2024. 
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13  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021 devendo protocolar o pedido até 
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.2.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e as impugnações vincularão os 
participantes e a Administração. 

13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Agente de Contratação/Comissão de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5 As modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação, na mesma forma e 
respeitados os mesmos prazos dos atos e dos procedimentos originais, exceto se a alteração não 
comprometer a formulação das propostas e os requisitos da habilitação, resguardado o tratamento 
isonômico aos licitantes. 

14  DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

14.1 Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os 
itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do orçamento, desde que previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural, Meio Ambiente e Infraestrutura, . 

14.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como requisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com características semelhantes. 
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14.3. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

14.4. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

14.5. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do 
CONTRATANTE, com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a 
Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução dos serviços. 

14.6. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do 
CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com 
apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, 
que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

14.7. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar 
a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder 
perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

15  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

15.3 Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e 
a descrição do objeto constante no sistema eletrônico, prevalecerá, sempre, a 
descrição deste Edital e seus anexos. 

15.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

15.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
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15.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dia de expediente na Administração. 

15.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 
poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 
original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal. 

15.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no  

Portal Nacional de Contratações Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Portal Transparência – Site: www.petrolinadegoias.go.gov.br 

Portal Bolsa Nacional de Compras: www.bnc.org.br 

 

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA 

ANEXO II PROJETO BÁSICO 

ANEXO 

III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

Petrolina de Goiás-GO, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Adriano de Jesus Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.petrolinadegoias.go.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA DA 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2026 

 
SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE 

INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social)  

CNPJ: (X) ME/EPP 

Endereço:  

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Inscrição estadual: 

Telefone comercial:  

Representante legal: E-mail*: 

RG: Emissor: 

CPF:  

Celular: Data de Nascimento: 

Responsável Financeiro: Telefone: 

E-mail financeiro:  

E-mail (_________________) no qual gostaria de receber informativo de editais. 

Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa 

 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão 

ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Concorrências Eletrônicas da Bolsa 

Nacional de Compras “BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em 

conformidade com as disposições que seguem.   

 

2. São responsabilidades do Licitante:   

i.  Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar;   

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 

nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;   
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iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras 

“BNC”, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e 

se responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e   

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do 

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.    
 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições 

definidos no Anexo III do regulamento.   
 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser 

rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação 

expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 

decorrentes de negócios em andamento.    

   

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 2026. 

 

 

 

 Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma  

reconhecida em cartório por verdadeiro)  
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO  

PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

  

PARA FORNECEDORES:   
 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito determinado no Decreto 

018/2024 que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia 

da informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta 

disponibiliza hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna 

tecnologia de computação em nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. 

Promovendo atualizações constantes por meio de desenvolvimento de novos recursos. 

Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais e dados, suporte web 

personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o sistema e 

sobre o edital.  

 

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada 

participante 

 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora 

marcada.   

 

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes 

planos de pagamento:   

PLANO DE ADESÃO A  R$ 98,10 (única participação por edital). 

PLANO DE ADESÃO B  MEDIANTE CONSULTA JUNTO AO BNC 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim 

como apresentar uma nova tabela de cobrança.  

  

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

  

 O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, 

assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao 

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    
 

Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela 

renovação e/ou outro plano.  

 

Para o plano de Adesão A, após a fase de disputa, a cobrança é gerada com vencimento 

para o próximo dia útil.  
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A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 

comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 

horas.  

 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao 

sistema, com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos 

originais no prazo de 10 dias a contar da data da assinatura.  

 

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses 

será aceita 

 

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 2026. 

   

 

______________________________________________________________ 

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma 

 reconhecida em cartório por verdadeiro) 
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ANEXOS II 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2026 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

ARQUIVOS 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

TODOS ARQUIVOS ACIMA ESTÃO DISPONÍVEIS NA 

 

PLATAFORMA BNC e PORTAL TRANSPARÊNCIA, PLACARD E PNCP 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA Nº 008/2026 

 

CONTRATO Nº _____________ 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DE PETROLINA DE GOIÁS E A 

EMPRESA ________________.  

 

DAS PARTES 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE 

PETROLINA DE GOIÁS, inscrito no CNPJ 43.592.124/0001-16 com sede à Praça 

Teófilo Vieira Mota s/nº Centro, CEP 75.480-000, Petrolina de Goiás-GO, neste ato 

representado por seu gestor, Sr. Hermis José Gomes, brasileiro, casado, agente político, 

CPF 243.153.461-87, RG 1152114 SSP/GO, residente e domiciliado a Rua Sebastião 

Estevão Pacheco, s/nº, Qd. 10, Lt. 04, Centro, Petrolina de Goiás-GO, CEP 75480-000, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: ___________________, empresa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n° 

_______________, com sede na _____________________________, representado 

neste ato por seu representante legal o Sr. ___________________, nacionalidade, 

estado civil, profissão, Carteira de Identidade n° ___________ CPF n° ___________, 

residente e domiciliada na ____________________, doravante denominado 

CONTRATADO. 

 

FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade 

CONCORRÊNCIA nº 008/2026 - PROCESSO n° 2575/2026, regido pela Lei Federal 

nº 14.133/201 de 01/04/2021 em sua redação vigente, homologada pelo Gestor do 

Fundo Municipal de Meio Ambiente, em ____ de ____________ de 2026, que é parte 

integrante do presente instrumento contratual, que assinam o presente termo de contrato 

na forma e condições abaixo especificadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

construção da Orla do Lago do município de Petrolina de Goiás, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Emendas 

Parlamentares nº 09032024-073206, 09032023-037694 e 09032024-070087, Projeto 

Básico, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Projeto Básico; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de __ (__) meses, com início a partir da 

data de assinatura, e encerramento em __/__/___, podendo ocorrer prorrogações 

sucessivas nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

 

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

 

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

3.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

3.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração; 

3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  

 

3.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
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competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

3.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato; 

 

3.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

Fiscalização Administrativa 

 

3.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

3.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 

 

3.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração; 

 

3.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

3.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

 

3.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

 

3.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
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administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso; 

 

3.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração; 

 

3.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto, e caso permitido, o contratado poderá em regime de 

responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais e 

legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite admitido de 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato, desde que não alterem substancialmente as cláusulas 

pactuadas, priorizando a subcontratação de microempresa e empresas de pequeno 

porte nos termos do art. 48, II da LC 123/2006. 

 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados e apurados 

mediante medições. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O pagamento pelo objeto contratado será realizado em conformidade com as 

medições efetuadas, após devidamente aprovado pela fiscalização e controladoria. 
6.1.1 Os pagamentos serão efetuados até o 30º (trigésimo) dia após a data de 
apresentação da fatura, considerando-se esta data como limite de vencimento da 
obrigação, incorrendo o Município, após a mesma, em correção monetária pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base na IN 009/2023-TCM/GO. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 

União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de dez dias úteis, a contar da data 

do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de dez dias 

úteis. 

 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

 

8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto de forma 

mensal, quando for o caso: 

a) "ART de execução; 

b) Documentação comprobatória da disponibilização de mão-de-obra 

envolvida nos serviços (GFIP, contracheques, RAIS, etc.); 

 

8.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 

8.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 

8.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

sua execução. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, inclusive com a elaboração do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93Â§2
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projeto básico e projeto executivo considerando o regime de empreitada integrada, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade 

de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações 

de contingência cabíveis. 

 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro 

Cadastral do Município, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito nas especificações do objeto. 

 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

9.37. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

9.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados. 

 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, na modalidade Concorrência Pública, em valor correspondente a 5% 

do valor total do contrato. 

 

11.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis 

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 

5% do valor total do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora. 

 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 

vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.5 deste 

contrato. 

 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração. 

 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

 

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item 12.6, observada a legislação que rege a matéria. 

 

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica no Banco do Brasil, com correção monetária. 

 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do 

artigo 827 do Código Civil. 

 

11.11. Poderá ser apresentada mediante título de capitalização custeado por 

pagamento único, com resgate pelo valor total; 

 

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

11.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

11.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do 

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 

seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

 

11.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 

11.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

será atualizada monetariamente. 

 

11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

 

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista no Edital e neste Contrato. 

 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos do Decreto Municipal 013/2024, o 

licitante que, com dolo ou culpa: 

I - Advertência;  

II - Multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III- impedimento de licitar e contratar; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137Â§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137Â§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste decreto. 

 

12.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.1 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 11.1. 

 

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 

conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave: 

I - Descumprimento de pequena relevância; 

II - Inexecução parcial de obrigação contratual. 

 

12.5 - A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo 

ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

I - De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser 

contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

II – De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 

 

III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do 

objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato; 

 

IV – De 10% (dez por cento) sobre o valor a ser contratado no caso de recusa do 

adjudicatário em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 

 

V – De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 

VI – De 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 

12.6- O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com o 

Decreto Municipal 013/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

__________________________________ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo 

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que 

a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021,  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º 

 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina de Goiás-GO, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92Â§1
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Representante legal do CONTRATADO 

Valide a assinatura deste documento em https://petrolinadegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: c6e1e9
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